
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente  à

Estratégia 18.XX do Anexo do Projeto de

Lei. 

Estratégia 18.XX. Acrescenta-se a Estratégia 18.XX do Anexo do Projeto de Lei, que

passa a ter a seguinte redação:

“Estratégia  18.XX.  Expandir  a  educação  profissional  de  qualidade

socialmente referenciada,  em diferentes modalidades e níveis,  em instituições

públicas,  na perspectiva  do trabalho  como princípio  educativo,  com recursos

públicos  adicionais  que  atenda  às  demandas  produtivas  e  sociais  locais,

regionais e nacionais, em consonância com a sustentabilidade socioambiental,

com a gestão territorial  e  com a inclusão social,  de  modo a dar suporte  aos

arranjos  produtivos  locais  e  regionais,  contribuindo  com  o  desenvolvimento

educacional, econômico e social.”
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

O propósito  da emenda apresentada é o de que se aporte  recursos financeiros

adicionais  que  propiciem  a  expansão  da  educação  profissional  de  qualidade

socialmente  referenciada,  em  diferentes  modalidades  e  níveis,  em  instituições

públicas,  na  perspectiva  do  trabalho  como  princípio  educativo,  que  atenda  às

demandas produtivas e sociais locais, regionais e nacionais, em consonância com a

sustentabilidade socioambiental, com a gestão territorial e com a inclusão social, de

modo a dar suporte aos arranjos produtivos locais e regionais, contribuindo com o

desenvolvimento educacional, econômico e social. O aporte de recursos adicionais

pode se efetivar via Fundeb, por meio da complementação da União na modalidade

Valor Aluno Ano Total (VAAT).

Esta emenda está sendo apresentada por sugestão da Campanha Nacional pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção

de seu caderno de emendas: Ação Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE,

CNTE, Mieib, MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec, Cátedra Unesco da UnB,

IDDH, Aprendiz, AUE, ObsEM.

Sala da Comissão, [dia] de [mês] de 2025

Pedro Uczai

Deputado Federal
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